
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.818-A, DE 2020 
(Do Sr. João Campos) 

 
Altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, para inserir nova 
infração concorrencial; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela aprovação (relator: DEP. 
GUIGA PEIXOTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar 
acrescida das seguintes alterações: 

“Art. 36. ....................................................................................... 

§ 3º .............................................................................................. 

XX – exercer o direito de petição ou de ação com finalidade ou de 
forma anticompetitiva.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito de petição é uma garantia fundamental prevista na alínea “a” 
do inciso XXXIV do art. 5º da Constituição Federal de 1988, em que se assegura o 
direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 
ou abuso de poder.  

Atualmente, contudo, um dos temas mais difíceis enfrentados pelo 
Defesa da Concorrência é o abuso de direito de petição, também conhecido na 
doutrina estrangeira como sham litigation. Em breves palavras, é a utilização do direito 
de petição para fins anticoncorrenciais.  

Vale ressaltar que o conceito de sham litigation inicia-se na década 
de 1960, nos Estados Unidos, com a criação da doutrina Noerr-Pennington e, 
posteriormente, com o estabelecimento de suas exceções. 

A proposta busca estabelecer um conceito e alcance mínimo sem 
comprometer eventual detalhamento, que ficará a cargo da autoridade administrativa 
anticoncorrencial brasileira. 

No que importa ao conceito, a linha que separa o abuso de direito de 
seu exercício legítimo é tênue. Por isso, amparados em decisões recentes do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade), para caracterizar a conduta 
levam-se em consideração a plausibilidade das ações ajuizadas, a veracidade das 
informações prestadas (inexistências e omissões que possam levar o Judiciário a erro) 
e a proporcionalidade dos meios utilizados. Ainda, é preciso identificar se o uso do 
direito de petição se deu com finalidade diversa da prevista na Constituição Federal 
(art. 5º, XXXIV, alínea “a”) ou em desrespeito ao fim econômico e social, à boa-fé e 
aos bons costumes (art. 187 do Código Civil). Por último, incluímos o exercício do 
direito de ação para abarcar também o direito de petição na sua perspectiva 
processual, dado que há limitações distintas. 

Outro ponto que merece relevo é que o abuso de petição, para fins de 
caracterização da conduta, independe do resultado obtido junto ao Judiciário, ou 
qualquer autoridade do poder público, de modo que seria possível defender interesses 
legítimos por métodos abusivos, assim com interesse ilegítimo por métodos 
adequados. 
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Portanto, é possível notar componentes objetivos e subjetivos na 
caracterização da conduta, razão pela qual caberá à autoridade antitruste brasileira a 
sua melhor interpretação e regulamentação. 

Importante deixar claro que a previsão proposta não inova no cenário 
das infrações anticoncorrenciais. Vale dizer, o CADE já pune de forma legal e 
constitucional a conduta, como no caso do Sindicato das Empresas de Transportes 
de Carga De São Paulo e Região vs. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (PA 
08700.009588/2013-04), quando na Nota Técnica de instauração de Processo 
Administrativo, a Superintendência-Geral do CADE descreveu as hipóteses 
caracterizadoras de sham litigation, abaixo reproduzidas: 

A – TESTE PRE 

Pode ocorrer quando a parte ajuíza expedientes objetivamente sem fundamento, com 
intuito e resultado potencialmente anticompetitivo (mas que não pressupõe a utilização de 
fatos enganosos). Tais ações podem ocorrer, por exemplo: 

A1 – Quando há clara carência das condições da ação, omissões relevantes ou posições 
contraditórias por parte dos querelantes, que podem criar confusão no Poder Judiciário. 

A2 – Também, é possível haver sham litigation pelo teste PRE quando a parte ajuíza ação 
manifestamente improcedente visando causar dano colateral ao concorrente, a partir da 
exposição da imagem do concorrente e da elevação dos custos de defesa judicial. 

 B – TESTE POSCO 

Ocorre quando a parte ajuíza uma série de ações contra concorrentes, também com baixa 
probabilidade de provimento favorável e de forma a gerar danos colaterais, gerando custos 
ou retirando, mesmo que temporariamente, rivais do mercado, gerando efeitos 
anticompetitivos no mercado. 

 C – LITÍGIOS FRAUDULENTOS 

Nos litígios fraudulentos, a avaliação é diferenciada, já que, neste ilícito, a parte tem 
expectativa de causar um dano direto, por meio de provimento estatal que lhe seja 
favorável, mas por uma via de falsidade. Nesta hipótese, deve-se verificar se houve 
alguma mentira na argumentação apresentada ao Poder Judiciário ou a algum agente 
administrativo. Por exemplo, entende-se como simulação: 

● Quando a parte mente sobre fatos objetivamente determinados, incontroversos ou 

notórios, conseguindo, assim, no Poder Judiciário ou em foro administrativo, uma guarida 

jurídica capaz de lhe conferir poder de mercado.. Tal conduta pode representar, ao mesmo 

tempo, infração ao art. 17, II, do CPC e à Lei Concorrencial. Também, a própria 

constituição de um título jurídico patentário, por exemplo, pode estar eivada de vícios 

decorrentes de fatos falsos contados, por exemplo, a órgãos da administração, que, por 

acreditarem na parte, lhe conferem um título, um direito, uma patente ou qualquer outro 

benefício. A parte poderá ainda mentir sobre fatos que afetem a extensão de seu direito, 

sem prejuízo de outras formas de enganosidade ou má-fé. 

Sobre fraude, é necessário esclarecer que, se a parte estiver defendendo no Poder 
Judiciário uma tese jurídica viável, havendo diferentes hipóteses plausíveis de 
interpretação em que o administrado escolhe uma vertente possível, acreditando que 
efetivamente possui determinado direito, ou até mesmo buscando constituir um direito, 
sem alegar qualquer falsidade a respeito de fatos, não caberia alegar a existência de 
fraude anticompetitiva. 

 D – ACORDOS JUDICIAIS E OUTRAS AÇÕES 

● Um acordo judicial capaz de chancelar saída consensual de concorrente do mercado ou a 

mudança de sua conduta, em troca de compensação específica, em mercado com 

elevadas barreiras à entrada, criando monopólios ou elevação de poder de mercado, pode, 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3818-A/2020 

a depender do contexto, ser considerado uma prática ilícita. 

● Outras ações judiciais que busquem implementar práticas anticompetitivas clássicas, 

como fixação de preço de revenda, venda casada, cláusula de exclusividade, dentre 

outros, não são imunizadas a respeito de responsabilidade antitruste porque o juízo cível 

discute apenas questões privadas e interpartes de tais contratos. 

. Em outras palavras, para que não haja erros de intepretação, a lei 
do CADE já é suficiente para a punição desta infração. O que este projeto visa é deixar 
a possibilidade mais clara, visando a segurança jurídica e estabilidade das decisões 
do CADE no judiciário.  

Pelo exposto, rogo o apoio dos nobres pares no sentido de 
aprovarmos esta proposição. 

Sala das Sessões,          de                de 2020. 

 
João Campos 

Deputado Federal 
Vice-líder do Republicanos 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
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associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
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e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 
junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 
de 1999; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os 
atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes 
efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 
iniciativa; 

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
III - aumentar arbitrariamente os lucros; e 
IV - exercer de forma abusiva posição dominante. 
§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsto 
no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de empresas 
for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições de mercado ou quando 
controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado relevante, podendo este percentual ser 
alterado pelo Cade para setores específicos da economia. 

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese 
prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: 
a) os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; 
b) a produção ou a comercialização de uma quantidade restrita ou limitada de bens 

ou a prestação de um número, volume ou frequência restrita ou limitada de serviços; 
c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de bens ou 

serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou períodos; 
d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; 
II - promover, obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou 

concertada entre concorrentes; 
III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 
IV - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 
V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 
VI - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios de 

comunicação de massa; 
VII - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 
VIII - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 
serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 
distribuição; 

IX - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 
representantes preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas ou 
máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 
negócios destes com terceiros; 

X - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 
fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de serviços; 

XI - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 
pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XII - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 
comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 
cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XIII - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 
ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 
destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XIV - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial ou 
intelectual ou de tecnologia; 

XV - vender mercadoria ou prestar serviços injustificadamente abaixo do preço de 
custo; 

XVI - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura dos 
custos de produção; 
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XVII - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 
comprovada; 

XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 
bem; e 

XIX - exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade industrial, 
intelectual, tecnologia ou marca. 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 
I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 
exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 
em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 
bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 
ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 
empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 
entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 
cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 
por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 
pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 
§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 
dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 
de forma inequívoca e idônea. 

Art. 38. Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando assim exigir 
a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes penas, 
isolada ou cumulativamente: 

I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal indicado na 
decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) a 3 (três) 
semanas consecutivas; 

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de 
licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de 
serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, 
bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; 

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; 
IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que: 
a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectual de 

titularidade do infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso desse direito; 
b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos 

ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos; 
V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos ou 

cessação parcial de atividade; 
VI - a proibição de exercer o comércio em nome próprio ou como representante de 

pessoa jurídica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 
VII - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 
Art. 39. Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da ordem 

econômica, após decisão do Tribunal determinando sua cessação, bem como pelo não 
cumprimento de obrigações de fazer ou não fazer impostas, ou pelo descumprimento de medida 
preventiva ou termo de compromisso de cessação previstos nesta Lei, o responsável fica sujeito 
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a multa diária fixada em valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser aumentada em até 
50(cinquenta) vezes, se assim recomendar a situação econômica do infrator e a gravidade da 
infração. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DOS ATOS ILÍCITOS 

 
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos 
bons costumes. 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito 

reconhecido; 
II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de 

remover perigo iminente. 
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as 

circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável 
para a remoção do perigo. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 
 

TÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 

 
Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribunais em todo o 

território nacional, conforme as disposições deste Código.  
Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.  
Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando 

autorizado pelo ordenamento jurídico.  
Parágrafo único. Havendo substituição processual, o substituído poderá intervir 

como assistente litisconsorcial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.818, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  12.529,  de  30  de
novembro  de  2011,  para  inserir  nova
infração concorrencial

Autor: Deputado JOÃO CAMPOS

Relator: Deputado GUIGA PEIXOTO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em tela, do ilustre Deputado João Campos, acrescenta

mais uma hipótese exemplificativa de conduta potencialmente anticompetitiva

do § 3ª do Art. 36 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que é de

“exercer  o  direito  de  petição  ou  de  ação  com  finalidade  ou  de  forma

anticompetitiva”. 

Além  desta  Comissão,  a  proposição  foi  distribuída  à  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania, estando sujeita à apreciação conclusiva

pelas Comissões em regime de tramitação ordinária.

Não houve emendas no prazo regimental.

É o relatório.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guiga Peixoto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216300104100
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II - VOTO DO RELATOR

A qaulificação  de  que  o  exercício  do  direito  de  petição  ou  ação  no

Judiciário tenha propósito anticompetitivo a ser tratado no âmbito concorrencial

é mais conhecido por “sham litigation”. 

Este termo é conhecido e recorrente nos Estados Unidos – país que deu

origem à doutrina  e  a  todo  o  seu  racional.  O direito  de  petição é  alvo  da

Primeira  Emenda  da  Constituição  norte-americana  e  consagra  o  direito  de

petição aos seus jurisdicionados. No entanto, este não é um direito absoluto e

pode ser questionado quando se constituir tão somente em um artifício ardiloso

para prejudicar terceiros, em um nítido abuso de direito. 

A professora Ana Frazão (2017, p. 392)1 explica sham litigation quando

aplicada ao direito pátrio: a  sham litigation está relacionada à ideia de que a

fruição de direitos não é ilimitada, de maneira que a proteção constitucional do

direito de ação não impede a constatação de abuso nem a configuração do

ilícito  antitruste.  O  instituto,  construído  pela  jurisprudência  norte-americana

como  exceção  à doutrina  da  imunidade  à  legislação  antitruste  - Noerr-

Pennington Doctrine - (por meio da qual é garantido o direito de petição), pode

ser traduzido para o vocabulário do ordenamento jurídico brasileiro na forma do

“abuso de direito de petição”. 

Nos EUA, no caso California Motor Transport Co. vs. Trucking Unlimited,

a Suprema Corte Americana considerou o exercício reiterado de petições ao

Judiciário como um ilícito concorrencial, entendendo que o exercício de petição

visava a finalidades obscuras. 

É importante distinguir a sham litigation com a mais conhecida litigância

de má fé. Segundo ensinamento de Paulin e Gibran2 (2019): “A litigância de

má-fé  está  regulada  nos  artigos  79  a  81  do  CPC/15  e  foi  analisada,  em

comparação  à  sham  litigation,  no  voto  do  Conselheiro  Cesar  Mattos  no

Processo Administrativo n. 08012.004484/2005-51”, a saber:

1Frazão,A.:  Direito  da  Concorrência.  Pressupostos  e  Perspectivas.  Saraiva.  Paperback
January 1, 2017

2  TRATAMENTO DO SHAM LITIGATION NO DIREITO CONCORRENCIAL BRASILEIRO À LUZ DA
JURISPRUDÊNCIA DO CADE NO ANO DE 2018
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“Na delimitação de sham litigation, demonstramos fartamente que sua

incidência  não  tem  como  condição  necessária  a  configuração  de

litigância  de  má́-fé́,  bastando,  como  condição,  a  configuração  do

abuso  de  direito,  nos  termos  do  art.  187  do  CC.  Além disso,  na

definição  de  abuso  de  direito,  feita  acima  explicamos  que  sua

incidência,  se configura quando o exercício  de determinado direito

excede  sua  finalidade  econômica  ou  social,  a  boa-fé́,  ou  os  bons

costumes, nos termos do art.  187 do CPC. Acrescentamos, ainda,

que a sua verificação  independe de dolo ou culpa, ou seja,  não é

necessário que haja dolo (má́-fé́ se inclui no conceito de dolo) para a

caracterização do abuso de direito. 

 A lógica da argumentação do voto deixa clara a desnecessidade da

configuração  da  litigância  de  má-fé  para  que  seja  considerado  o

abuso do direito de petição e, então, seja imposta sanção pelo CADE.

Eventual condenação em litigância de má-fé deverá ocorrer  dentro

das ações judicias propostas e são penalidades independentes de

outras a serem impostas pelo  CADE, pois,  está-se diante  de dois

ilícitos  distintos,  com punições  distintas:  um de  origem processual

(litigância de má-fé), com multas previstas no CPC e que devem ser

estipuladas pelo juiz no caso concreto. Do outro lado, verifica-se um

ilícito concorrencial (sham litigation), que deve ser punido pelo órgão

responsável, ou seja, o CADE.”

Os autores mostram que já há uma jurisprudência consolidada no CADE

sobre sham litigation com forte base na doutrina e casos americanos. 

Ademais, consoante tese definida pela 3ª Turma do Superior Tribunal de

Justiça - STJ -, o ajuizamento de sucessivas ações judiciais, desprovidas de

fundamentação idônea e intentadas com propósito doloso, pode configurar ato

ilícito  de  abuso  do  direito  de  ação  ou  de  defesa,  o  denominado  assédio

processual - sham litigation -, configurando ato ilícito.

Sobre  o  tema,  a  ministra  do  STJ  Nancy  Andrighi  consignou  que  o

processo deve ser  repensado à luz dos mais basilares cânones do próprio

direito, "para refrear aqueles que abusam dos direitos fundamentais por mero

capricho,  por  espírito  emulativo,  por  dolo  ou  que,  em ações  ou  incidentes

temerários, veiculem pretensões ou defesas frívolas, aptas a tornar o processo

um simulacro de processo”.

Neste  espeque,  oportuno  ressaltar  que  a  jurisprudência  já  admitiu

doutrina da sham litigation formada e consolidada enfaticamente no âmbito do

*C
D2

16
30

01
04

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Guiga Peixoto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216300104100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

08
/2

02
1 

19
:4

0 
- C

DE
IC

S
PR

L 
1 

CD
EI

CS
 =

> 
PL

 3
81

8/
20

20

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3818-A/2020 

PRL 1 CDEICS => PL 3818/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

  

4

direito  concorrencial,  reconhecendo  da  existência  do  ato  ilícito  de  abuso

processual, mormente quanto ao abuso do direito fundamental de ação ou de

defesa, não somente em casos tipificados na legislação, mas também quando

caracterizada a má utilização dos direitos fundamentais processuais, a saber:

O ajuizamento de demandas destituídas de qualquer fundamento com

o único  objetivo,  não  de  a  parte  ter  seu  pleito  atendido,  mas  de

prejudicar um concorrente direto, reclamando, para a caracterização

do fato, a conjugação de precípua de dois requisitos, quais sejam,

que a demanda ajuizada seja desprovida de qualquer perspectiva de

sucesso  e  que  tenha  a  finalidade  de  prejudicar  um  concorrente.

Implicando a sham litigation o uso desvirtuado do direito subjetivo de

ação, que é corrompido e desvirtuado da sua gênese, pois manejado

para prejudicar um concorrente, e não para perseguir legitimamente

direito ostentado pela parte. (AREsp 0123602-34.2015.8.07.0001-DF,

Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE -DJ 10/10/2018)

Todavia, é imperioso destacar que a constatação do eventual abuso do

direito de ação necessita ser excepcional, porquanto que o acesso à justiça é

um  direito  fundamental  profundamente  conexo  ao  Estado  Democrático  de

Direito. Portanto, conforme estabelecido pela Corte Superior, tal abuso deve

ser  reconhecido  e  rechaçado  pelo  julgador  apenas  quando  isso  estiver

caracterizado  sem  embargo  de  dúvidas,  ou  seja,  de  forma  explícita,  sem

contradições, a saber:

O  exercício  abusivo  de  direitos  de  natureza  fundamental,  quando

configurado,  deve  ser  rechaçado  com  o  vigor  correspondente  à

relevância  que  essa  garantia  possui  no  ordenamento  jurídico,

exigindo-se, contudo, e somente, ainda mais prudência do julgador na

certificação de que o abuso ocorreu estreme de dúvidas (...)

O  ajuizamento  de  sucessivas  ações  judiciais,  desprovidas  de

fundamentação  idônea  e  intentadas  com  propósito  doloso,  pode

configurar  ato  ilícito  de abuso do direito  de ação ou de defesa,  o

denominado assédio  processual.  (STJ.  3ª  Turma. REsp 1.817.845-

MS,  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino,  Rel.  Acd.  Min.  Nancy

Andrighi, julgado em 10/10/2019)

Assim, acreditamos que incluir explicitamente essa conduta específica

no  rol  de  condutas  do  art.  36  da  Lei  12.529/11  que  estrutura  o  Sistema

Brasileiro de Defesa da Concorrência e dispõe sobre a prevenção e repressão

às  infrações  contra  a  ordem  econômica,  confere  maior  transparência  e
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segurança jurídica à atuação do CADE, reforçando a ideia de que,  quando

gerar dano a concorrências, o exercício do direito de petição e ação poderá ser

sim considerado abusivo. 

Somos,  portanto,  pela  APROVAÇÃO do  Projeto  de  Lei  nº  3.818,  de

2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado GUIGA PEIXOTO

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.818, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
3.818/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Guiga Peixoto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto Alencar Filho - Presidente, Marco Bertaiolli e Capitão Fábio
Abreu - Vice-Presidentes, Amaro Neto, Augusto Coutinho, Bosco Saraiva, Dra. Vanda
Milani, Eli Corrêa Filho, Guiga Peixoto, Helder Salomão, Hercílio Coelho Diniz, Joenia
Wapichana, Julio Lopes, Lourival Gomes, Zé Neto, Alê Silva, Alexis Fonteyne, Hugo
Leal, Jesus Sérgio, Joaquim Passarinho, José Ricardo e Josivaldo Jp. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 
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